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          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 04/2009

REF. Projeto de Lei  Complementar Nº 05/2009.
Dispõe sobre alteração do Quadro de Pessoal para os Servidores do Poder Legislativo do Município de São Pedro, e dá outras providências.

 Presidente da Câmara Municipal de São Pedro, faz publicar o seguinte Autógrafo de Lei:
 A Câmara Municipal de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe  são conferidas por lei, Resolve:

Aprovar nos seus termos o Projeto de Lei Complementar  nº05/09, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Pedro, a saber:
                                   Art. 1º. Fica criado na estrutura administrativa da Câmara Municipal, 01 (um) cargo de provimento efetivo de Assistente de Secretaria, Nível III, Carga Horária semanal de 30 horas, com requisito básico para preenchimento 2º Grau.

Art. 2º. Fica portanto, constando no Quadro Geral de Empregos Públicos de preenchimento Efetivo, com quantidades, denominações, padrões e  requisitos,  constantes no Anexo I, da Lei Complementar nº. 42/2005, o Cargo mencionado no artigo 1º. 

Art. 3º. Fica alterada a referência Padrão do Cargo em Comissão de Assessor Legislativo criado na Lei Complementar 58/2007, passando de Padrão III – R$ 1.010,81 (um mil e dez reais e oitenta e um centavos), para Padrão V – R$ 1.555,08 – (um mil, quinhentos e cinqüenta e cinco reais e oito centavos),com carga horária de 30 horas semanais.

 


Art. 4º. Os demais dispositivos legais constantes da Lei Complementar nº. 40/2005, alterada pela Lei Complementar nº. 42/2007 e Lei Complementar nº. 58/2007  não mencionados na presente lei permanecem inalterados. 

Art. 5º. Fica concedido a todos os servidores do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de São Pedro, ocupantes de cargo ou emprego público de provimento efetivo e de comissão, extensivo a  inativos o reajuste de 6,50% (seis virgula cinqüenta por cento), aplicável sobre os salários percebidos a partir do mês de janeiro de 2009.  



Art. 6º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento do presente exercício.

                                        Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São Pedro, 19 de março de 2009.

Luiz R. Azzini
Presidente da Câmara
                        Henrique Jesus Ramos da Silva                                    Alex Siloto
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